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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N° 

04/2026 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação 
e sua equipe de apoio e observado o parecer da Procuradoria Jurídica 
referentes a Chamada Pública n° 004/2026, que objetiva a 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, ATÉ DEZEMBRO DE 2026; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório no valor de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) e ADJUDICO o seu 
objeto a:  

 
Fica o Produtor Rural mencionado convocado para assinatura do 
respectivo instrumento contratual nos termos do instrumento 
convocatório da referida Chamada Pública. 

Guarabira/PB, 01 de julho de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

29/2026 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00029/2026, que objetiva: Contratações de veículos, com e sem 
condutor, compreendendo 08 (oito) veículos tipo caminhonete cabine 
dupla e 01 (um) veículo tipo caminhão, carroceria aberta, com 
capacidade mínima para transportar 04 (quatro) toneladas, destinados 
a diversos setores da Prefeitura Municipal e aos Fundos Municipais de 
Saúde e Assistência Social; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
JOSÉ MARQUES DOS SANTOS - CPF: 690.448.994-49 - R$ 
46.824,00; JOSE OLIVIO DE PONTES NETO - CPF: 713.242.424-69 - 
R$ 57.108,00; LEONARDO FONSECA RIBEIRO - CNPJ: 
09.508.579/0001-72 - R$ 361.800,00. 

Guarabira - PB, 11 de Junho de 2026 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS, 
COMPREENDENDO: (HORA TRABALHADA), EM MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS E PREVENTIVAS DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL E AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 00028/2026. DOTAÇÃO: 01.00; 04.122.1002.2004; 
04.122.1002.2005; 02.00; 04.122.1002.2009; 03.00; 
04.123.1002.2016; 05.10; 08.245.2003.2032; 06.00; 
22.662.1002.2042; 07.00; 13.392.2009.2048; 23.695.2009.2050; 
08.00; 20.606.2005.2054; 20.605.2008.2051; 26.782.2006.2057; 
09.00; 12.122.1002.2058; 12.361.2001.2065; 12.361.2001.2060; 
12.361.2001.2066; 10.00; 27.812.2004.2069; 11.00; 
15.452.1002.2073; 12.00; 14.422.1002.2077; 13.00; 
10.301.2002.2084; 10.302.2002.2088; 14.00; 15.452.1002.2096; 
15.452.2006.2098; 15.00; 26.122.1002.2100; 3.3.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
500/700/701/706/540/541/543/550/600. VIGÊNCIA: até 
19/06/2027. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARABIRA e: CT Nº 601/2026 - 19.06.26 - SILAS EMIDIO DA 
SILVA - CNPJ 13.955.264/0001-40 - R$ 174.000,00 (cento e setenta e 
quatro mil reais); CT Nº 602/2026 - 19.06.26 - OLIVALDO MARTINS 
DE LIMA 51459671449 - CNPJ 18.890.273/0001-14 - R$ 114.840,00 
(cento e quatorze mil e oitocentos e quarenta reais); CT Nº 603/2026 - 
19.06.26 - CARNEIRO DO NASCIMENTO COMERCIO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS AUTOM - CNPJ 20.335.256/0001-67 - R$ 
407.388,00 (quatrocentos e sete mil e trezentos e oitenta e oito reais); 
CT Nº 604/2026 - 19.06.26 - M A L DE M MARINHO - CNPJ 
45.309.272/0001-06 - R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais). 

Guarabira/PB, 19 de junho de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00029/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Junho de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Guarabira, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Antônio André - Centro - Guarabira - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

N.º NOME CPF VALOR 
TOTAL (R$) 

01 JOÃO VICTOR 
PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

149.054.464-
06 

R$ 16.800,00 

TOTAL=================================
==================== R$ 16.800,00 
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posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 29/2026 que objetiva o 
registro de preços para: Contratações de veículos, com e sem 
condutor, compreendendo 08 (oito) veículos tipo caminhonete cabine 
dupla e 02 (dois) veículos tipo caminhão, carroceria aberta, com 
capacidade mínima para transportar 04 (quatro) toneladas, destinados 
a diversos setores da Prefeitura Municipal e aos Fundos Municipais de 
Saúde e Assistência Social.; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - CNPJ nº 
08.785.479/0001-20. 
  

VENCEDOR: JOSÉ MARQUES DOS SANTOS 

CPF: 690448994-49 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 CONTRATAÇÃO de 01 (UM) 
veículo, tipo caminhão, com 
condutor, carroceria aberta, 
capacidade mínima para 04 
toneladas, movido a diesel, 
quilometragem livre, a 
disposição nos turnos manhã 
e tarde, de segunda a sexta 
feira da secretaria de 
infraestrutura, objetivando o 
transporte de materiais 
diversos para serviços de 
manutenção e reparação de 
vias públicas, sendo o 
combustível por conta da 
contratante, manutenções 
corretiva e preventiva por 
conta do(a) contratado(a). o 
veículo deve estar em bom 
estado de conservação e uso 
e conter todos os acessórios 
oriundos de fábrica e exigidos 
pelo código nacional de 
trânsito 

MÊS 12 3.902,00 46.824,00 

TOTAL  46.824,00 

  

VENCEDOR: JOSE OLIVIO DE PONTES NETO 

CPF: 713242424-69 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 CONTRATAÇÃO de 01 (UM) 
veículo, tipo caminhão, com 
condutor, carroceria aberta, 
capacidade mínima para 04 
toneladas, movido a diesel, 
quilometragem livre, a 
disposição nos turnos manhã 
e tarde, de segunda a sexta 
feira da secretaria de 
infraestrutura, objetivando o 
transporte de materiais 
diversos para serviços de 
manutenção e reparação 
predial, sendo o combustível 
por conta da contratante, 
manutenções corretiva e 
preventiva por conta do(a) 
contratado(a). o veículo deve 
estar em bom estado de 
conservação e uso e conter 
todos os acessórios oriundos 
de fábrica e exigidos pelo 
código nacional de trânsito. 

MÊS 12 4.759,00 57.108,00 

TOTAL  57.108,00 

  

VENCEDOR: LEONARDO FONSECA RIBEIRO 

CNPJ: 09.508.579/0001-72 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE 08 (OITO) 
VEICULOS TIPO 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, FUNDOS 
DE SAÚDE E DE 
ASSISTÉNCIA SOCIAL 
DESTE MUNICIPIO, em 
tempo integral, 
ano/modelo mínimo 
2024/2025 c/ no máximo 
3.000 quilômetros 
rodados, 04 (quatro) 
portas, capacidade para 
05 (cinco) passageiros, 
direção hidráulica ou 
elétrica, motorização 
mínima de 90 cv, 
bicombustível 
álcool/gasolina, câmbio 
manual de 05 (cinco) 
marchas, ar condicionado, 
travas elétricas, porta 1 
malas com capacidade de 
carga mínima de 650 
(seiscentos e cinquenta) 
quilos, multimídia com 
funções de MP3, USB, 
Bluethooth, retrovisores 
elétricos, vidros elétricos 
nas portas dianteiras, 
airbag duplo. 
OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE: – 
Pagamento do valor da 
franquia em caso de 
acidentes de trânsito, furto 
e/ou roubo do veículo 
automotor; – Indicar 
condutor(es) que será(ão) 
responsável(éis) pela 
condução do veículo 
automotor; – Pagamento 
de possíveis multas de 
trânsito, bem como o envio 
da CNH do condutor 
responsável pela infração 
de trânsito. – Combustível 
– Motorista OBRIGAÇÕES 
DO(A) CONTRATADO(A): 
– Manutenção preventiva e 
corretiva; – Emplacamento 
– Seguro total com 
cobertura de furto, 
incêndio, danos a terceiros 
e assistência 24 (vinte e 
quatro) horas e reboque. – 
Substituição imediata do 
veiculo quando 
necessário. OBS: 
Somente será necessário 
o pagamento de franquia 
pelo CONTRATANTE, ou 
providenciado o reparo 
nos veículos, nos casos de 
acidentes onde a culpa for 

MÊS 12 30.150,00 361.800,00 
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identificada para o 
condutor do veículo 
locado, analisada através 
de boletim de ocorrência 
policial e procedimento 
administrativo interno. 

TOTAL  361.800,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. Em 
caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de execução 
do serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 
00029/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Guarabira, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Eletrônico nº 00029/2026, que fizerem adesão 
a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado 
no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo 
essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o 
licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 
do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele 
que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00029/2026 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
  
- JOSÉ MARQUES DOS SANTOS. 
690448994-49 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 46.824,00 
- JOSE OLIVIO DE PONTES NETO. 
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713242424-69 
Item(s): 2. 
Valor: R$ 57.108,00 
- LEONARDO FONSECA RIBEIRO. 
09.508.579/0001-72 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 361.800,00 
  
Total: R$ 465.732,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Guarabira. 
  

Guarabira - PB, 11 de Junho de 2026 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


